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ES'I'ADO DA IIAI.IIA
FBITURA MUNICIPAI, DE AI.AGOINI{AS

GABINEI'T'] DO PRBFEI'I'O

MENSAGEM NO. O26NAI7,

Alagoirrhas, 16 de outubro de 2017

EXCELENTÍSSITUO SENHOR PRESIDENTE
ALAGOINHAS.

- ."4

Sr. Presidente,

Submeto à apreciação dessa egrégia Cas

URGÊNCA URGENTISSIMA, o presente Projetcd de Lei

mesmo seja apreciado por V.S.a e demais vereadores desla Augusta Casa oe Lets

O Programa de Recuperação Fiscal denominado "Refis ?417" é destini,cjo a

promover a regularização dos créditos tributários e não tribr.rtái'ic:s clevic,:.i' i;

Fazenda Pública Municipal, corn fatos gi:radcres ocorrido r:re 31:1'.;.i.)a rt

Cecorrentes de debitos de pessoas Íísicas e juridtcas, corn seue ()Lr iiât-: rro

municipio.

Na certeza do atendimcnto por parte de V.S.u desde já agradecemos, externat,,.lo

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

CARDOSO NETO

DA CÂMARA DE VEREADORES DE

JOAQUIM BE
EITO

;,

programa de Recuperação Fiscal no Municipio cie Bahia, pÉira que ú
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INSTITUI O PROGRAMA DE
REFINANCIAMENTO FISCAL
REFts E coNCEDE REMtssÃo oo
CREDITO TRIBUTARIC, NA FORMA
QUE Ii§DICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso clL. sLr.rs
atribuiçÕes legais, faz saber que a Cârnara Municipal de Vereardores aprovou, e §rLr

Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituído o programa de Refinanciamento Fiscal REF-i5i
destinado a promover a regularizaçáo de debitos rributários ntunicipars, cor.rstrrulcios
ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados oir a ajttizar incrr-rsrve r)s
relativos ao lmposto de Transmissão Inter Vivos - lTlV, ainda que constituídos
mediante auto de infração ou notificação de lançamento, em razão de faros
geradores ocorridos ate 31 de dezembro de 2016.

§ 1'. O REFIS será administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda, or.ivici:,r :i
Procuradoria Geral do Município, sernpre qLre necessário, e observado o clisprr,;rl
em Regulamento.

§ 2".Podem ser incluídos no REF|S eventuais saldos de parcelarnenlos rir)r
curso.

Parágrafo Unico. Os debitos decorrentes do ISS
100% (cem por cento ) do valor da mLrlta e dos
pagamento em parcela unica

retenção, terão reduçãc de arl
juros de mora, na hipotese rJe

Art. 2" - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do sujeito passivo, medranre
requerimento a ser efetuado até o dia 31 de dezembro de 2017 e abrangerá os
debitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte oLt responsável

§ 1" Os debitos tributários incluídos no REFIS serão consolidados tenclo por ba:;e
a data da formalização do pedido de ingresso.

§ 2" Os debitos tributários não constituÍdos, incluídos no REFIS por opção clo
sujeito passivo, serão declarados na data da fornralizaçao do pedido cle rngresso

§ 3" O ingresso no REFIS impÕe ao sujeito passivo, pessoa fÍsica ou Juridrca a
apresentação de comprovante de domicílio atualizado, CPF/CNPJ e contrato social,
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quando for o caso, para efeito de atualização de dados junto ao cadastro tributárro
municipal.

Art. 3' - A adesão ao REFIS irnplica no reconhecimento da dívida correspondente
e está condicionada à atualização cadastral do contribuinte, nos termos do § 3" do
art.2' desta Lei, e ainda, sob pena de cancelamento do acordo.

! - à comprovação de protocolo de pedido de desistência de ação judicial em
curso, ajuizada contra o Município de Alagoinhas ou contra autoriclade adminrstrativa
municipal, com o objetivo de discutir o crédito que se pretende confessar para
adesão ao REFIS;

ll - à comprovação de protocolo de desistência de quaisquer impugnaçoes
recursos ou requerimentos em curso no âmbito administrativo municipal, que tenha
por objetivo modificar ou rediscutir o lançamento do crédito tributário, que se
pretende incluir no REFIS.

§ 1'Verificando-se a hipotese de desistência clos embargos à execução fiscai o
devedor concordará com a suspensão cio processo cle eiecução pelo prazo d9
parcelamento a que se obrigou, obedecenrjo-se o estabelecido no ari gZZ r.jo
Codigo de Processo Civil.

§ 2o O interessado deve assinar requerimento junto à Procura«loria Frscal
informando a quitação ou o parcelamento do crédito, para que se1am tornadas ;ls
providências quanto a eventual extinção ou suspensão da execução fis1:at
correspondente em curso.

§ 3' Os depositos judiciais efetivados em garantia do juízo somente porleráo ser
levantados pelo autor da demanda para pagamento do debito, permanecrendo rrcr
programa o saldo eventualmente existente.

§ 4' Apos a quitação da dívida incluída no REFIS, se ainda houver valores
depositados, estes serão levantacios pelo sujeito passivo.

Art. 4' - Sobre os débitos tributários incluídos no REFIS incirlrrão atuairzação
monetária, multa e juros de mora, ate a data da fornralizaçao do pedrCo de ingressir
alem de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da legislaçao
aplicável.

Parágrafo único. O valor das custas processuais deve ser recolhido diretamerrte
ao Poder Judiciário e comprovado quando do pagamento cia primeira parcela ou cla
parcela unica, conforme dispuser" regulamento.

Art. 5o - Sobre os débitos tributários consolidados na forma do art. 4" riesta lei
serão concedidos descontos diferenciados, da seguinte forma:



ESI'AI)O DA TIAI{IA
PRETTIII'T] IIA NT TJN I CI P,\ T. DE A I,A(;0 I N I I 

^S

, r.- redução de 100% ,"#l'#:"',',J3"t*ij;'lltÀ,,rla e dos juros de mora, ,ahipótese de pagamento em parcela única,

ll - redução de 7S% (setenta e cinco por cento.)
mora, na hipótese de pagamento em até .12 (cloze)

do valor da multa e dos juros de
parcelas mensais;

lll -.redução de 50% (cinquenta por cento) do varor da murta e dos luros cre m.rana hipótese de pagamento acima de rz 1lcze1 parceras e ate 36 (trinta e se rs)parcelas mensais.

§ '1.': 9 contribuinte poderá parcerar e,.n até 36 (trinta e seis) rneses o vaiorconsolidado no REFrs, com excrusão de 100% (cenr por cento) dos .iuros e murta demora, desde que ofereca garantia da divide rregociada, mediante ."irÃ-oui"nt, oufiança bancária obedecidãs ou t"rro. u ,""qrlit". Íixacos ern ato a ser expedicrcpela Secrelarra da Fazenda.

§ 2'. A Secretaria da Fazenda expediríi aio estai;elecen4o as íaixa:; cle vaiore.; t.o correlato número de parceras pr-rssiveis paÍa os parceramentos roaiizados rra ior!,:ldo parágrafo anterior.

§ 3'o montante que resurtar dos descontos concedidos na forrna deste aÍtrgcficará automaticamente quitado 
"o* _ 

u .,or.uquàute excrusao oa oivúã for ert:representada, para todos os fins e eÍeitos de direíto, em proverto do <ievecror. ,ircaso de quitação do debito consoliclado lncluico no REFIS

§ 4" Para efeito desta rei, os honorários advocatícios incidentes sooÍe os débrtostributários consoridados na forma do art.4", seraà rààuzioos em 50% (cinquerrta porcento) e deverão ser quitados nos mesmos termos do crétjito tiioutarroespecificamente quanto ao número de parcelas data de vencinrcrrto rrrcLrce deatualização, juros e demais encargos

, ..1ú' 9' -- o sLrjeito passrvo 
,prr;cecerá ao pagarrrenro cro nronlanrÊ pri.crpal ,i.rdébito tributário consoridado calcurado em cor-rior;idacie com c, art 5, cesta r er

I - em parcela única;

_ - 
ll - parcelas mensais, ,S115: sucessrvas. serrdo qüe o valor de cada parcela pc,iocasião do pagamento será acrescido de atualizaÇão nronetária peto tnctice cr.Preços ao consumidor Ampro' rpcA e lurcs oá 

-r 
"" (um por centoi ao rn(is. s.l;recada parcela, acumulada mensalmente, iessaivatia a pr,"i, ,.," ur J" ,,.1""r. "

§ 1' Nenhuma parcela poderá ser iníerjor a:

I- R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas Íísicas;
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ll - RS 500,00 (quinhentos reais) para as pessoaslurÍdicas com regrme norrnal de

tributação;

lll - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) demais pessoas jurídicas.

§ 2' O ingresso no REFIS restará confirmado com o
correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento)
adimplido, na forma do regulamento

pagamento do valor inicral
do valor do debito a seí

§ 3" Na hipotese de deflação, não será aplicado o IPCA na atualizaçào cla
parcela, será esta acrescida apenas de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 7" ' O vencimento da parcela de adesão ou da parcela única dar-se-á 1a
data de formalização do pedido de ingresso do REFIS, e as demais, caso
pactuadas, no mesmo dia nos meses subsequentes, para qualquer opção de
pagamento tratada nos arts. 5' e 6" desta i_ei.

Parágrafo único. O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança
da multa moratoria de 0,33% (trinta e três centésimos por cenlo), por dia de atraso
sobre o valorda parcela devida e não paga, até o limite de 10% (áez por cento), de
atualização monetária pelo lndice de Preçôs ao Consumidor Amplo - lpCA e juros de:
mora de 1o/o (um por cento) ao mês, contados a partir do mês seguinte ao ric
vencimento.

Art' 8o - O ingresso no REFIS impÕe ao sr-rjeito passivo a aceitaçãq ptena eirretratável de todas as condiçÕes estabelecidas nesta Lei e constitui corrfissàr:
irrevogável e irretratável da dívida relativa aos debitos tributários nele rncluidos c(\rrlreconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito corresponder:ri:produzindo os efeitos previstos no art 174, parágrafo únrco, do Codigo Tributario
Nacional e no art. 202, inciso lV, do Codigo Civil.

§ 1'A homologação do ingresso no REFIS dar-se-á no momento clo paga6reiyo
da parcela unica ou da parcela de adesão, para os casos de parcelarnento prevrsios
no art. 5" desta Lei;

§ 2: O ingresso no REFIS impÕe ao sujeito passivo a regularidade fiscal frenteaos tributos municipais com vencímento posterior à data dJ homologação de que
trata o § 1" deste artigo.

, Art' 9^" - O sujeito passivo será excluÍcjo rjc REFIS, sern notrficaçáo prevra dri,riilÉr,da ocorrência de uma das seguintes hipoteses:

Art' 10 - os benefícios concedidos nesta Lei não possLrem rncrcjêncra sor)recréditos tributários extintos pelo pagamento, não servindo de funcjarrento p<,ríapedidos de restituição de quaisquer valores.
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I - o atraso com o pagamento de qualquer parcela há mais de 60 (sessenta) dias,

ll - a não comprovação da desistência de que trata o art. 3" desta Lei no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contados da data de homologação dos debitos tributárros
do REFIS;

lll - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica;

lV - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda de cisão, ou
aquela que incorporat a parte do patrimônio assumir solidariamente Çom a cindida as
obrigaçÕes do REFIS;

V - a inobservância do disposto no § 2" do art. B" por três meses consecutivos oLr

seis alternados.

§ 1" Na hipotese de exclusão do sujeito passivo <jo REFIS, os valores liqLridactos
com os créditos de que trata o art..2" serão restabelecidos em cobrança e

I - será efetuada a apuração do valor original clo debito, conr a incrdêncra ur:>
acréscimos legais, até a data da rescisáo; e

ll ' serão deduzidas do valor referido no incisc I deste parágrafo as parcelas
quitadas durante o REFIS, com acréscimos legais ate a data da rescisão.

§ 2" Tratando-se de parcelamento realizado na forma do art 5'. § 1' desta Lei
a exclusão do devedor do REFIS implica, tambem, na automátic: erecuçãc ,ia
garantia prestada.

§ 3" O REFIS não configura novação prevista no lnciso I do art 360 do Codigo
Civil. Art. 1o O Os benefícios concedidos nesta Lei náo possuem rncidêrrcia sorrie
créditos tributários extintos pelo pagamento, não servindo de fundamento para
pedidos de restituição de quaisquer valores.

Art. 11 - A partir da publicação desta Lei fica autorizada a concessáo cle
remissão do credito tributário murnicipal vencido ate 31 de dezembro de 2rJ16 ní)
valor igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), incluirjos nestr: a atuáilrzaÇâo
monetária e demais encargos legais, considerando os tributos lançacios
conjuntamente, ou individualizados, e por exercÍcio.

§ 1o Para a remissão decorrente de lançamento de IPTU, será considerado o
valor total previsto no caput incluÍdas as taxas e contribuiçoes.

§ 2o A remissão de çrédito relativo ao IPTU e tributos corn ele lançaclos
conjuntamente, somente sera concedida ao contrrbuinte proprietário de um únrco
imovel no territorio do Município de Alagoinhas, devendo tal declaração pelo
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contribuinte, constar no termo de parcelamento, como condiÇáo para a validade dos
benefícios concedidos.

§ 3" As dÍvidas tributárias que se encontram parceladas, desde que integralmente
abrangidas no período descrilo no artigo 1", poderão beneíiciar-se desta Lea enr
relação ao saldo remanescente.

§4" A remissão prevista neste artigo não possui incidência sobre credltos
tributários extintos pelo pagamento, não servrndo de fundamento para pedrdos de
restituição de quaisquer valores.

A.rt. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ALAGOINHAS, í6 de outubro de2011

JOAQUIM NETO


